
Documento de Formalização de Demanda

Borda da Mata, 28 de fevereiro de 2024.

Pelo presente instrumento, encaminha-se à consideração do Departamento de Licitações do Município de 

Borda da Mata, Documento de Formalização de Demanda para aquisição de procedimento médico não contemplado 

pelo SUS.

Setor Requisitante: Secretaria Municipal de Saúde

Forma de contratação sugerida: Dispensa

1. Objeto: PCI – Pesquisa de Corpo Inteiro para controle de CDT

2. Justificativa 

A Secretaria Municipal  de Saúde solicita o referido objeto para atender a paciente Cintia Mariano de Paula, 

nascida em 15/07/1984, CPF 070.048.816-28, residente na Rua Oswaldo Barbosa Dias, 226, Bairro Nossa Sra. de  

Fátima.

 A paciente foi diagnóstica com CA de tireoide em outubro de 2022, quando a partir daí passou por procedimento 

cirúrgico, iniciando assim o tratamento.

Em 19/04/2023 a paciente realizou procedimento denominado Iodoterapia, na Clinica Dimen, na cidade de Poços 

de Caldas, custeado com recurso municipal pelo valor de R$ 4.180,14, pois o procedimento, assim como este não 

estava disponível pelo SUS.

Ocorre  que  a  paciente  após  todos  os  procedimentos  continuou  em acompanhamento  médico  e  em última 

consulta realizada pelo SUS através do CISAMESP, o profissional que a acompanha solicitou “PCI – Pesquisa de 

Corpo Inteiro para controle de CA Diferenciado de Tireoide, conforme pedido em anexo”. O município de Borda da 

Mata, neste momento não tem referência para realização deste procedimento através do SUS.

 Assim sendo, entendemos ser indispensável que o município de atenção especifica neste caso e custeie tal  

procedimento para que a paciente continue seu tratamento sem prejuízos, já que a fase aguda da doença passou e a  

paciente neste momento está na fase de controle e prevenção de metástases.

É importante ressaltar que trata-se de uma questão que visa atender uma demanda especifica neste momento,  

no âmbito do SUS e vai de encontro com a Lei Federal 14.758/2023 que institui a Política Nacional de Prevenção e 

Controle do Câncer no âmbito do Sistema Único de Saúde (SUS) e o Programa Nacional de Navegação da Pessoa  

com Diagnóstico de Câncer; e altera a Lei nº 8.080, de 19 de setembro de 1990 (Lei Orgânica da Saúde).

3. Quantidade

Levando em consideração o pedido médico em anexo, esta solicitação é para realização de um procedimento.

1 | Página



4. Descrição da compra e prazo para fornecimento

A secretaria de saúde realizará o agendamento do exame tão logo esteja autorizada.

A empresa contratada deverá disponibilizar vaga para realização do procedimento com maior brevidade possível,  

respeitando o prazo em que o paciente deve se preparar para realização, conforme indicará a unidade fornecedora 

do objeto deste documento.

Deve-se levar em consideração que a paciente deverá retornar ao seu médico assistente no mês de abril.

5. Do fornecimento ao paciente

O objeto deste documento, após os trâmites burocráticos para contratação do serviço e envio da ordem de  

fornecimento, será agendado diretamente com o estabelecimento que realizará o procedimento, sendo que a data de 

realização será posteriormente informada a paciente.

6. Solicitantes

                                   Maysa Monteiro Rosa                                             Elias Eduardo Ferreira

                                Secretária Municipal de Saúde                                      Assistente Social
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